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Aos vinte e um dias do mês de fevereiro

mil novecentos e noventa iim , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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PRQDETO DE LEI Na

DA DENOniNAÇâO A UIA PUBLICADO DO

BAIRRO i/lLA RICA.

Arto is - Fica denominada RUA ROSA RIBEIROj-a atual Proj_e

tada localizada no Bairro Uila Rica, que se ini

cia no lado direito da A\/. Nossa Senhora da Con

solaçao, apos a Centro I nte ras c ola r-CIE , indo ®

terminar proximo Avo. Oones Santos Neves-®

Art, 2S - Csta Lei entrara em vigor na data de sua publi-
r*t ^ ^

caçao, revogadas as disposições em contrario® ■

Sala das Sessões,

aprovado E^A r discussão

Li s. ' - C' ' D rCw L

'rs

19 de fevereiro de 1991®

NTO CRUZ

r~PDC

SOA

e rea do

UUSTIFICATIVA ;

Dona Rosa '^ibeiro veio a falecer re ce nt emente , com

a avançada idade de 92 anos; pessoa simples e humilde-que '

muito colaborou para □ desenvolvimento da q ue le ' Ba irrc, Se '
trata de uma homenagem que consideramos justa, em atençao '
aos familiares da falecida ali radicados, dentre eles, Ualde

te Domingues, Consuelo Farage, Chilherme Farage e outros® '
r>/ ^ r

Com a regularização da denominação daquela via publica, certa
r  rsf

mente a Flunicipa lida de providencia ra a execução do serviço'

de calçamento da mesma, melhoramento sonhado por aqueles m_o
ra dore s o

Fica nosso apelo no sentido de contar com o apoio'

dos nobres colegas desta nossa Casa de Leis^

riFlENTO CRUZ

i^eador - PDC
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição» Justiça e Redação

PROJETO DE Lei nq 043/91

INICIATIVA:
Edil Joacyr Nascimento da Cruz

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor a mataria, quanto aos aspectos

legal, constitucional e redacional»

Sala das Comissões, ma de 1991.

Manoel Ràiwa .de Amorim

Relator

Sebastião Teixeira Dias

Pjes idente

De acordo com o parecer

Lat^ri^do Sasso

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE Obras a Serviços Públicos

PROJETO DE Lei NO 043/91

INICIATIVA: Edil Soacyr Nascimento da Cruz

RELATOR: Edil Manoe 1 Paiva de Amorim

PAR E C E R

Somos favoráveis a aprovação da mataria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões, de ma ço de 1991.

Manoel /^aiva cte Amorim

Re lat or

Juarez^XâiVQÍãs Matta

Presidente

De acordo com o parecer

Josa Ri ei' A Ime ida

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000


